
 
Aos vinte e um dias do mês de março de dois mil e dezesseis, reuniu-se este Legislativo 

na Sala de Sessões da Câmara Municipal, às dezoito horas, para a realização da Primeira 

Reunião Ordinária do terceiro Período da quarta Sessão Legislativa, sob a presidência do 

Vereador Antônio Alves de Paula, que com as palavras de praxe, percebendo haver 

número regimental, declarou abertos os trabalhos. O Presidente determina que se faça a 

chamada, observando a presença de todos. Foi colocada em discussão e votação a ata da 

reunião ordinária do dia 22 de fevereiro de 2016. O Vereador Ronaldo Alves Rodrigues 

elogiou a redação da ata em discussão, e lamentou a retirada de pauta do projeto de lei 

que trata da expansão urbana do Distrito de Conceição de Ibitipoca, durante a última 

reunião de comissões. Afirmou ser contrário às atitudes do Vereador João Batista de 

Moura Júnior, pois o mesmo, hora se diz favorável e outra contrário ao Projeto de lei 

citado. Salientou que a maioria dos vereadores não foi ouvida, para que a decisão fosse 

tomada, elogiando o Vereador Alex Adriano da Cunha Silva por estar sempre ao lado do 

povo, mesmo que para isso tenha que ir contra uma decisão da Mesa Diretora a qual 

compõe. Afirmou que a retirada do projeto de pauta é uma traição ao povo, que ocorreu 

de forma arbitrária. O Vereador Alex Adriano da Cunha Silva concordou com o Vereador 

que antecedeu sua fala, lembrando que os nove vereadores favoráveis ao projeto, juntos, 

defenderam e assumiram um compromisso com a comunidade do Distrito de Conceição 

de Ibitipoca, salientando que a retirada do projeto de pauta ocorreu através de oficio 

assinado por dois Vereadores (Presidente e Vice-Presidente da Câmara). O Vereador João 

Batista de Moura Júnior disse considerar lamentáveis os comentários dos Vereadores que 

antecederam sua fala, tendo em vista a solicitação do Poder Executivo para devolução do 

projeto de lei em questão por conta do reconhecimento de sua ilegalidade. Defendeu que 

nunca poderia ser aprovado pelo poder legislativo municipal um projeto inconstitucional, 

tendo em vista que o próprio Ministério Público encaminhou um documento para cada 

Vereador solicitando cautela na votação. Destacou que o projeto de lei referido foi 

elaborado apressadamente e não possuía toda a documentação que embasaria sua 

legalidade, lembrando que caso o projeto fosse aprovado, às pessoas da comunidade de 

Conceição de Ibitipoca poderiam fazer intervenções em suas propriedades e depois ter 

que arcar com sansões legais, quem fosse favorável ao projeto estaria prejudicando a 

comunidade. O Vereador Amilton Donizete da Cruz Aguiar afirmou respeitar a opinião 

de todos, no entanto, o projeto de lei não tramitou apressadamente, pois foi discutido 

durante vários meses inclusive com a participação da comunidade do Distrito, dizendo 

acreditar que o pedido de devolução do projeto tenha justificativa plausível e será lido 

durante a presente reunião, pois ainda não tem conhecimento de tal. Destacou ter 

procurado saber se quando solicitado pelo Poder Executivo, a devolução de um projeto 

de lei em tramitação é obrigatória, e não é. Reafirmou que o Oficio encaminhado pela 

Promotora de Justiça Natalia Salomão de Pinho o deixou mais seguro para votar o projeto 

por se tratar de um alerta (recomendação) que em momento algum apontou 

irregularidades. Lembrou que em momento algum foi apresentado documento que 

regulamenta a determinação da zona de amortecimento do Parque Estadual de Conceição 

de Ibitipoca.  O Vereador Mario Carvalho Delgado Júnior disse não ver motivos para 

retirada do projeto de pauta, esperando que a justificativa encaminhada pelo Poder 

Executivo Municipal seja bem plausível, pois o projeto foi muito bem discutido tanto por 

comissão formada pela Prefeitura Municipal, como por comissão especial formada por 

Vereadores que fizeram visita in loco podendo observar a demarcação da área. 

Lembrando que a demarcação do terreno e o descolamento das pessoas envolvidas até o 



 
local, ambas geraram despesas aos cofres públicos do Município de Lima Duarte. 

Destacou a postura do Vereador Alex Adriano da Cunha Silva que mesmo sendo membro 

da Mesa Diretora foi contra a decisão de devolver o projeto de lei ao Poder Executivo 

Municipal. O Vereador Alex Adriano da Cunha Silva destacou que durante a realização 

de audiência pública o Secretário Municipal de Administração Diomar Alves Fagundes 

afirmou que a existência da zona de amortecimento do Parque Estadual de Conceição de 

Ibitipoca,  de forma alguma, iria interferir na determinação da área de expansão urbana 

do Distrito de Conceição de Ibitipoca. O Presidente citou o artigo 125 parágrafo II do 

Regimento Interno, justificando a devolução do Projeto de Lei ao Poder Executivo. O 

Vereador Geraldo Fonseca Neto questionou se existe justificativa encaminhada pela 

prefeitura municipal referente ao assunto, afirmando que se manifestará após sua leitura. 

O Vereador Tadeu Tavares de Matos afirmou que não atribui culpa a ninguém, no entanto 

disse se admirar com o pedido de devolução, sugerindo que o projeto poderia continuar 

em tramitação até a documentação necessária ser reunida. Salientando que independente 

de recomendações seu voto seria favorável. O Vereador João Batista disse que não foi 

contrário ao projeto, somente seguiu orientação do Ministério Público e atendeu ao Poder 

Executivo Municipal.  O Vereador Alex esclareceu que é membro da Mesa Diretora mas 

a decisão foi do Presidente e Vice. O Presidente disse respeitar a opinião de todos e 

acreditar que a sua também é respeitada. O Vereador Ronaldo Alves Rodrigues disse que 

nem todas as solicitações do Poder Executivo Municipal são acatadas pelo Presidente da 

Câmara, dando como exemplo a derrubada do veto ao projeto de lei que previa o reajuste 

de subsídios dos Vereadores para a legislatura 2017 a 2020. O Presidente solicitou a 

leitura do oficio n° 36/2016 que trata da solicitação de devolução do Projeto de Lei n° 

35/2015 e Oficio n° 38/2016 que trata da explicação de motivos que levaram ao pedido 

de devolução do Projeto de Lei n° 35/2016. O Vereador Geraldo Fonseca Neto afirmou 

que a justificativa é baseada em fatos já conhecidos antes da elaboração do projeto de lei 

referido e que a elaboração do mesmo se deu para satisfazer promessas de campanha do 

Prefeito Municipal. Destaca que questiona a legalidade da determinação da zona de 

amortecimento, pois foi dito por Secretário Municipal que a mesma não existia. Ressaltou 

que existe parecer jurídico na Prefeitura Municipal contra o Projeto de lei n° 35/2016, 

acreditando que se o projeto fosse aprovado seria considerado inconstitucional de 

imediato. Lembrou que foi gasto dinheiro público com demarcação de terreno, com 

transporte para visitações da área, o que caracteriza uma grande irresponsabilidade do 

Poder Executivo Municipal. O Vereador Ronaldo Alves Rodrigues disse lamentar pelo 

conteúdo do oficio anteriormente lido, afirmando que é falta de respeito e desperdício de 

dinheiro público (que poderia ser gasto com aquisição de medicamentos para a farmácia 

da policlínica, por exemplo). Lembrou que viajou a Belo Horizonte para discutir o assunto 

com o Secretário Estadual de Meio Ambiente. Falou ao Vereador João Batista de Moura 

Júnior que foram nove Vereadores favoráveis a votação do projeto, e que o próprio 

vereador foi várias vezes ao Distrito de Conceição de Ibitipoca, levando inclusive a 

família, dizendo que estava discutindo assuntos relacionados à expansão urbana do 

distrito. Garantindo que é necessário tomar cuidado, pois a questão pode se tornar 

novamente promessa de campanha. O Vereador João Batista de Moura Júnior, corrigiu o 

Vereador que antecedeu sua fala dizendo que a retirada do projeto de lei, não foi arbitrária, 

pois a Prefeitura Municipal encaminhou projeto contendo ilegalidades (apontadas até pelo 

Ministério Público) que levariam os moradores da comunidade a sansões penais. O 

Vereador Ronaldo Alves Rodrigues questionou o porquê do Vereador João Batista ter 



 
votado a favor do projeto e depois ter assinado a devolução do mesmo. O Vereador João 

Batista de Moura Júnior disse que jamais tomaria uma decisão que posteriormente 

prejudicasse a comunidade, ressaltando que a responsabilidade do Chefe do Poder 

Executivo não pode ser transferida para ele. O Presidente encerrou o assunto. A ata foi 

aprovada e assinada pelos edis presente.  Dando continuidade ao pequeno expediente foi 

feita a leitura de documentos recebidos da Prefeitura Municipal: Oficio n° 40/2015 que 

encaminha resposta aos ofícios n° 03/2016 e n° 09/2016. Oficio n° 43/2016 – 

encaminhado pela Secretária Municipal de Saúde Lilian Clemente de Moura em resposta 

ao oficio n° 36/2016. Oficio n° 57/2016 – Secretário Municipal de Cultura Henrique 

Geissler Delgado em resposta ao oficio n° 32/2016. Oficio n° 58/2016 – Secretário 

Municipal de Cultura Henrique Geissler Delgado em resposta ao oficio n° 38/2016. 

Dando continuidade foi feita a leitura de diversos: Oficio nº 04/2016 encaminhado pelo 

Diretor Geral do Departamento Municipal de Agua e Esgoto – DEMAE, Gildo 

Bernardino Pires de Almeida  em resposta a oficio n° 10/2016. O Vereador Geraldo 

Fonseca Neto lembrou que o problema citado no oficio lido, ocorre em outras ruas da 

parte baixa do Bairro Cruzeiro, como por exemplo, a Rua José Paulino. O Vereador 

Ronaldo Alves Rodrigues salientou que a Rua Presidente Vargas é onde reside o Prefeito 

Municipal de Lima Duarte, descrevendo que após qualquer chuva ou até em dias normais 

o esgoto costuma retornar para a rua gerando grandes transtornos. Compartilhando que 

os moradores precisam fazer limpeza periódica da rua por conta do mau cheiro devido ao 

acúmulo de detritos O Vereador Geraldo Fonseca Neto informou a existência de uma 

caixa de esgoto em frente a casa do Senhor José Sapateiro,  exemplo de que, independente 

de chuva, a rede de esgoto vaza pela rua. Salientou que o reparo do problema deveria ter 

sido feito antes do calçamento. Oficio n° 30/2016 encaminhado pelo Provedor da Santa 

Casa de Misericórdia de Lima Duarte Oldair José Paiva em resposta ao Requerimento n° 

12/2016 e Oficio n° 21/2016. O Vereador Ronaldo Alves Rodrigues solicitou ao 

Presidente autorização para realização de cópia de documentos contábeis referentes ao 

exercício de 2015 da Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte, tendo em vista a 

dificuldade financeira da entidade. O Vereador Amilton Donizete a Cruz Aguiar sugeriu 

a digitalização dos documentos citados como forma de economia e praticidade. O 

Vereador Geraldo Fonseca Neto sugeriu que seja encaminhada solicitação a Santa Casa 

de Misericórdia de Lima Duarte para o envio de documentação digitalizada por e-mail. 

Oficio encaminhado por munícipes tratando sobre o deslizamento de terras ocorridos em 

17 de julho de 2016 no loteamento Paulo Clara (Paradinha), e comunicando que 

documento solicitando providência foi protocolado no Ministério Público. Oficio que 

trata sobre consulta verbal realizada pelo Técnico Contábil da Câmara Municipal de Lima 

Duarte sobre a viabilidade de tramitação projeto de lei n° 12/2015. O Presidente 

determinou o encerramento da reunião devido a mobilização para prestar socorro ao 

Vereador Alex Adriano da Cunha Silva que passou mal. Aos vinte e dois dias do mês de 

março de dois mil e dezesseis, reuniu-se este legislativo na Sala de Sessões da Câmara 

Municipal, às dezoito horas, para dar continuidade à primeira Reunião ordinária do 

Terceiro período da quarta Sessão Legislativa. O Presidente, Vereador Antônio Alves de 

Paula após comunicar que o Secretário Alex Adriano da Cunha Silva passa bem, solicitou 

que fosse feita chamada observando a ausência justificada dos Vereadores Alex Adriano 

da Cunha Silva e Geraldo Fonseca Neto; sem justificativa dos Vereadores Tadeu Tavares 

de Matos e Walter de Paula Neves e atraso justificado do Vereador Mario Carvalho 

Delgado Junior. O Vereador Silvio Damião Nogueira da Silva solicitou que, todos em  



 
silêncio, cada qual  com sua crença, faça uma oração e pedidos de bênçãos  pela saúde e 

pronto restabelecimento do Vereador Alex Adriano da Cunha Silva. Seguindo foi 

realizada a leitura do Projeto de Lei Ordinária n° 12/2015 - Substitutivo 02/2016 que 

“Altera o artigo 3° da lei Municipal n° 1.731 de 18 de novembro de 2013 e dá outras 

providencias”. O Presidente registrou a presença do Vereador Mario Carvalho Delgado 

Junior. Dando continuidade solicitou ao Vice-Presidente João Batista de Moura Júnior 

que realizasse leitura dos demais projetos de lei a serem publicados: Projeto de Lei 

Ordinária n° 02/2016 que “nomeia logradouro do Bairro Recanto Alegre, denominando-

o Rua Irineu Machado”,  Projeto de Lei Ordinária do Legislativo n° 03/2016 “Dispõe 

sobre a revisão geral anual dos subsídios dos Vereadores”, Projeto de Lei Complementar 

n° 01/2016 que “dispõe sobre a revisão geral anual, dos vencimentos dos servidores 

públicos municipais”, Projeto Lei Ordinária n° 02/2016 que “que autoriza o Poder 

Executivo a celebrar convenio com o Tribunal de Justiça do estado de Minas Gerais e dá 

outras providencias”, Projeto de Lei Ordinária n° 03/2016 que “institui o hino oficial em 

homenagem a Escola Municipal “Bias Fortes”. Dando início ao grande expediente 

passou-se a leitura de Requerimentos e Indicações:  Indicação n° 29/2016 -  Vereador 

João Batista de Moura Júnior indicando que proceda com regularização dos loteamentos 

irregulares, haja vista muitos locais que não são atendidos com serviços de infraestrutura, 

tipo pavimentação, por falta de regularização. A indicação foi colocada em discussão e 

votação, não havendo manifestações contrárias foi aprovada. Indicação n° 30/2016 –  

Vereador João Batista de Moura Junior indicando a instalação de redutor de velocidade  

na Rua Alfredo Catão em frente a Escola Nominado Duque. A indicação foi colocada em 

discussão e votação, não havendo manifestações contrárias foi aprovada. Indicação n° 

31/2016 –  Vereadores Antônio Alves de Paula, João Batista de Moura Júnior, Alex 

Adriano, Geraldo Fonseca Neto, Davi Pimenta Delgado, Walter de Paula Neves, Tadeu 

Tavares de Matos, Ronaldo Alves Rodrigues, Amilton Donizete da Cruz Aguiar, Mario 

Carvalho Delgado Junior e Silvio Damião Nogueira da Silva indicando providências a 

respeito de entulhos, nas Avenidas Centenário e Antônio Tuita e Rua João Martins. A 

indicação foi colocada em discussão e votação, não havendo manifestações contrárias foi 

aprovada. Indicação n° 32/2016 – Vereador Ronaldo Alves Rodrigues, indicando 

determinação ao setor competente conserto ou troca de tampas de bueiros da Rua José da 

Cunha Moreira no Bairro Afonso Pena. A indicação foi colocada em discussão e votação, 

não havendo manifestações contrárias foi aprovada. O Vereador autor da Indicação 

explicou que, a estrutura de ferragem utilizada nas tampas dos bueiros é fraca e não resiste 

ao peso dos veículos que transitam pelo local se quebrando, deixando os bueiros abertos, 

gerando risco de acidentes aos quais a responsabilidade será atribuída ao Poder Executivo 

Municipal. Indicação n° 33/2016 –Vereador Ronaldo Alves Rodrigues, indicando a 

pintura de corrimão na Rua Ana Elvira de Freitas. A indicação foi colocada em discussão 

e votação, não havendo manifestações contrárias foi aprovada. O Vereador, autor da 

Indicação, explicou que pintar os corrimões se faz necessário o mais rápido possível 

evitando degradação do material. O Vereador Silvio Damião Nogueira da Silva afirmou 

que vai apurar a situação dos bueiros e solicitará pintura dos corrimões. Requerimento n° 

13/2016 –Vereador Amilton Donizete da Cruz Aguiar requerendo providências para 

melhorias substanciais para o atendimento do CAPS – Centro de Atenção Psicossocial. 

O requerimento foi colocado em discussão e aprovação, não havendo manifestações 

contrárias foi aprovado. O Vereador Amilton Donizete da Cruz Aguiar ressaltou que o 

requerimento foi encaminhado há algum e devido ao período de praticamente um mês 



 
sem reunião plenária, algumas reivindicações contidas no requerimento já foram 

atendidas como, por exemplo, religação de telefone e limpeza de lote. Destacou a 

necessidade de instalação de um aparelho roteador possibilitando acesso à internet aos 

usuários, pois o único computador que a unidade possui é de uso dos funcionários. O 

Vereador Davi Pimenta Delgado questionou sobre três Indicações enviadas a Secretaria 

da Câmara Municipal com antecedência de aproximados quinze dias e não constam na 

pauta da reunião. O Presidente se desculpou solicitando que o fato fosse verificado. 

Requerimento n° 14/2016 - vereador Amilton Donizete da Cruz Aguiar requerendo 

informações sobre ações que estão sendo providenciadas para habilitar o município de 

Lima Duarte a receber o ICMS esportivo. O requerimento foi colocado em discussão e 

votação, não havendo manifestações contrárias foi aprovado. O Vereador autor do 

requerimento informou que para o ano de 2016 o município já não tem mais condições 

de receber o recurso, que seria de grande importância para os atletas do município. Deixa-

se de receber o recurso por conta de politicas públicas. Clube do Minas e Associação, 

representando o município em campeonatos amadores, mas caminhando com as próprias 

pernas sem apoio do Poder Público. Iniciará um campeonato municipal de futebol no qual 

as praças esportivas estarão disponíveis para uso, demonstrando que existe uma parceria 

e boa intenção por parte dos clubes, não há investimento do município por que não se 

recebe o  incentivo disponibilizado pelo estado que depende do seguimento de orientações 

e tomada de providências. O Vereador Mário Carvalho Delgado Junior lamentou que o 

município esteja perdendo o recurso financeiro citado e ao mesmo tempo todos tem 

conhecimento das dificuldades que os clubes enfrentam por não ter apoio por parte do 

poder executivo. Clubes mantem atletas e categorias de base com recursos próprios. O 

Vereador Amilton Donizete da Cruz Aguiar informou que durante o exercício de 2015 

foi destinado aos municípios credenciados receber o ICMS esportivo mais de R$ 

7.000.000,00. Parabenizou o Clube Vila Nova pelas melhorias realizadas na estrutura  e 

instalações, que beneficiaram mais ao público que aos atletas. O Cruzeiro também 

procura os políticos no intuito de conseguir ajuda para realizar melhorias, exemplo de que  

todos os clubes enfrentam dificuldades assim como Associação, Minas e Social que por 

sua vez teve sua entrada toda danificada por uma obra do Poder Executivo. Requerimento 

n°15/2016 – Vereador João Batista de Moura Junior requerendo informações sobre o 

plano de cargos e salários dos servidores públicos municipais. O requerimento foi 

colocado em discussão e votação e, não havendo manifestações contrárias foi aprovado. 

O Vereador autor do Requerimento justificou que foi publicado projeto de lei que prevê 

reajuste com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC de 11,07% ;  para 

os servidores que ganham acima do salário mínimo, no entanto, é necessário um plano de 

cargos e salários que atenda todas as classes de servidores como, por exemplo, os 

motoristas que tem vencimentos defasados mesmo com o reajuste anual. O Vereador 

Amilton Donizete da Cruz Aguiar disse ter sido procurado por alguns servidores que 

solicitaram informações sobre o recebimento do reajuste,  dizendo achar impossível que 

a prefeitura consiga se programar para  tal, tendo em vista o pouco tempo para tramitação. 

Se for aprovado na próxima reunião 28 chegará à prefeitura no dia 29 e acredita que a 

folha de pagamento estará fechada, teve informação de que a folha fecha dia 24. O 

Vereador Silvio Damião Nogueira da Silva compartilhou que em conversa com o Prefeito 

Municipal foi informado que a folha de pagamento já está sendo calculada contando com 

a aprovação do projeto, se tornando possível efetuar o pagamento de vencimentos com 

reajuste no mês atual retroativo a janeiro. Deixando claro que se o projeto não for 



 
aprovado em tempo hábil a culpa não será dos vereadores. O Presidente destacou que 

através de um esforço sobre humano o Prefeito conseguiu realizar o pagamento de 

reajuste a todos os funcionários. O Vereador Amilton Donizete da Cruz Aguiar disse que 

é possível perceber que o Prefeito Municipal está confiando na boa vontade de todos os 

vereadores, que certamente aprovarão o projeto na próxima segunda. Agradeceu ao 

Vereador Silvio Damião Nogueira da Silva pela boa notícia. O Vereador Ronaldo Alves 

Rodrigues afirmou que o Chefe do Poder Executivo confia no trabalho dos Vereadores, e 

que isso é muito gratificante., pois a câmara nunca o traiu assim como ele já o fez, disse 

crer que por ser ano de eleição mais “milagres” virão. Defendeu que o salário dos 

motoristas do município precisa ser revisto, pois ganham o valor liquido de menos um 

salário mínimo, aumento merecido pela responsabilidade exigida pela profissão. O salário 

não oferece condições nem de pagamento de uma multa de transito. O Vereador Mario 

Carvalho Delgado Junior afirmou concordar com o Vereador que antecedeu sua fala no 

sentido de melhorar o salário dos motoristas do município que vem sendo pedido desde 

2013, classe que está sendo penalizada, pois o salário não condiz com a profissão que 

exercem. Requerimento n° 16/2016 -  Vereador Amilton Donizete da Cruz Aguiar, 

requerendo cópia de todos os documentos referentes ao projeto de Lei Executivo n° 

35/2015 que “trata da expansão urbana do Distrito de Conceição de Ibitipoca” ou seja 

projeto de lei, atas de audiência pública e da votação em primeiro turno, documentos 

encaminhados pela prefeitura, ofício do prefeito solicitando a retirada do referido projeto, 

recomendação do ministério público e qualquer outro documento venha a fazer parte do 

processo do referido projeto. O requerimento foi colocado em discussão e votação, não 

havendo manifestações contrárias foi aprovado. O Vereador Amilton Donizete da Cruz 

Aguiar explicou que o requerimento foi um entendimento da Secretaria, pois os 

vereadores, poderiam ter acesso aos documentos, não vendo necessidade destas 

solicitações irem à plenário exemplificando que se ficar um mês sem reunião o Vereador 

fica um mês sem acesso a informações de seu interesse. Questionou se o entendimento da 

mesa diretora é se a partir de amanhã pode estar indo a secretaria e ter acesso aos 

documentos solicitados. O Presidente afirmou que a documentação estará a disposição do 

vereador que antecedeu sua fala, não tendo os vereadores que depender de requerimento 

aprovado por plenário. Requerimento n° 18/2016 - vereadores Ronaldo Alves Rodrigues 

e Amilton Donizete da Cruz Aguiar requerendo apresentação de relatório detalhado da 

utilização do veículo da Câmara conforme Resolução n°01/2012 referente aos meses de 

dezembro 2015, janeiro e fevereiro de 2016. O requerimento foi colocado em discussão 

e votação. O Presidente disse não compreender o porquê do período definido para 

verificação, sugerindo que seja acrescentado ao requerimento o período de janeiro de 

2013 a janeiro de 2016, no intuito de não parecer perseguição a ninguém. O Vereador 

Amilton Donizete da Cruz Aguiar disse ser de pleno acordo com a sugestão, autorizando 

que o período seja acrescido ao requerimento. Justificando que o requerimento se motiva 

por sentimento de necessidade de explicações do seguinte período: de 12 a 25 de janeiro 

o veículo da Câmara andou mais de mil quilômetros, durante 17 dias em março andou 

dois mil e setecentos quilômetros.  O Presidente justificou que quando não são realizadas 

reuniões plenárias é porque não  tem pauta, o que não impede vereadores de viajar para 

participação em cursos entre outros assuntos de interesse da Câmara Municipal e do 

Município de Lima Duarte. Disse que o levantamento do assunto parece retaliação e 

questionou para quem o presidente deve pedir autorização de viagem. Deu exemplo de 

ida ao Município de Juiz de Fora onde entregou ao Vice-Governador do Estado de Minas 



 
Gerais oficio com solicitação de envio de recursos financeiros para o Hospital Santa Casa 

de Misericórdia de Lima Duarte, afirmando ainda que é um dos Vereadores que menos 

faz uso do veículo. O Vereador Ronaldo Alves Rodrigues afirmou que o Presidente não 

é quem menos utiliza o veículo da Casa, pois junto com os Vereadores Alex Adriano da 

Cunha Silva e Mario Carvalho Delgado Junior só utilizou o veículo novo (adquirido ao 

fim do ano de 2015) por uma vez. O Vereador Ronaldo Alves Rodrigues disse ter recebido 

denúncia de que no dia dois de março de 2016 o veículo e motorista da Câmara foram ao 

Município de Ubá levar quatro pessoas sem a presença de algum vereador, “como corrida 

de taxi” ao enterro de uma irmã de caridade. Tomando o serviço dos taxistas do município 

que pagam imposto. O Presidente afirmou que o Vereador que antecedeu sua fala está 

muito enganado e desenformado, pois o veículo foi transportando o Prefeito Municipal 

Arzenclever Geraldino Silva ao velório da Irmã de Caridade Elisie, ressaltando que o 

veículo oficial da Prefeitura Municipal de Lima Duarte estava no Município de Juiz de 

Fora em manutenção. O Vereador Ronaldo Alves Rodrigues disse estar cansado de ouvir 

denúncias relacionadas ao uso do veículo Câmara Municipal. O Vereador Silvio Damião 

Nogueira da Silva lembrou que o veículo da Prefeitura já foi cedido à Câmara por algumas 

vezes, inclusive ao Vereador Ronaldo Alves Rodrigues. Lembrou que no dia dezesseis de 

março foi a Belo Horizonte no Gabinete do Deputado Estadual Noraldino Júnior com o 

qual conseguiu emenda no valor de R$ 100.000,00 para melhorias na Comunidade de 

Laranjeiras e doação de um carro para a Secretaria Municipal de Saúde. Finalizando disse 

que se for do entendimento de todos que o carro está servindo mais a alguns Vereadores 

do que a outros que se faça resolução de devolução do mesmo a Prefeitura Municipal de 

Lima Duarte e fiquem sem o veículo evitando confusões. O Vereador Ronaldo Alves 

Rodrigues corrigiu a fala do Vereador que antecedeu sua fala, dizendo que não solicitou 

o carro à Prefeitura Municipal, no entanto junto com Vereador Alex Adriano da Cunha 

Silva pegou carona até Belo Horizonte, pois o carro já iria levar duas funcionárias mais 

adiante. O Presidente pediu ao Vereador Ronaldo Alves Rodrigues que tenha mais 

cuidado com suas palavras. O Vereador Mario Carvalho Delgado Junior afirmou que foi 

criada uma polemica sem motivos. Solicitou provas por parte de quem diz que ele tira 

fotos do veículo da Câmara. Compartilhou que acompanha os relatórios de viagem, e os 

acha muito vagos. Nunca utilizou o carro sozinho, e da última vez foi a Juiz de Fora 

consultar um advogado sobre a votação do Projeto de lei que determina a área de expansão 

urbana do Distrito de Conceição de Ibitipoca. O Vereador Amilton Donizete da Cruz 

Aguiar disse achar desnecessária a polemica, no entanto achou a discussão interessante. 

Não havendo manifestações contrárias o requerimento foi aprovado. Requerimento 

n°17/2016  - Vereadores Mario Carvalho Delgado Júnior, Davi Pimenta Delgado, 

Amilton Donizete da Cruz Aguiar e Ronaldo Alves Rodrigues requerendo a autorização 

para comissão de Meio Ambiente marcar Audiência Pública para discutir os temas que 

seguem: preservação de nascentes, termo de ajustamento de conduta do cemitério, 

saneamento básico do município, termos de ajustamento de conduta Vila Monteiro, 

expansão urbana do Distrito de Conceição de Ibitipoca. O Requerimento foi colocado em 

discussão e votação. O Vereador Silvio Damião nogueira da Silva questionou se será 

marcada uma audiência para discutir todos os temas em um só dia. O Vereador Davi 

Pimenta Delgado esclareceu que os assuntos podem ser divididos no intuito de marcar 

uma audiência para cada tema possibilitando discuti-los melhor. Não havendo 

manifestações contrárias o requerimento foi aprovado. Requerimento n°19/2016-  

Vereadores Geraldo Fonseca Neto, Alex Adriano da Cunha Silva, Davi Pimenta Delgado, 



 
Mario Carvalho Delgado Junior, Ronaldo Alves Rodrigues e Amilton Donizete da Cruz 

Aguiar requerendo solicitação ao Ministério Público de informações sobre os termos de 

ajustamento de conduta do cemitério, Vila Monteiro e Paradinha. O requerimento foi 

colocado em discussão e votação. O Vereador Amilton Donizete da Cruz Aguiar 

complementou que foi encaminhado em dezembro de 2015 apoio a assessoria jurídica, 

sendo informado de que por ser fim de ano a Promotora de Justiça Natalia Salomão de 

Pinho já estava em período de férias solicitando que fosse lembrada ao retorno dos 

trabalhos. No dia 02 de fevereiro de 2016 através de e-mail falou novamente com 

assessoria jurídica, que trouxe em março a informação verbal de que os termos já estariam 

vencidos e a Promotora de Justiça estaria tomando as devidas providencias. O Vereador 

Silvio Damião Nogueira da Silva afirmou que foi informado pelo prefeito que a obra da 

paradinha está dependente de recursos financeiros. Não havendo manifestações contrárias 

o requerimento foi aprovado. Requerimento n° 20/2016 - Vereadores Geraldo Fonseca 

Neto, Alex Adriano da Cunha Silva, Davi Pimenta Delgado, Mario Carvalho Delgado 

Junior, Ronaldo Alves Rodrigues e Amilton Donizete da Cruz Aguiar requerendo 

solicitação ao prefeito Municipal informações com cópia de processo licitatório 

n°12/2015 e procedimento administrativo de dispensa n° 10/2015. O Requerimento foi 

colocado em discussão e votação, não havendo manifestações contrarias foi aprovado. 

Requerimento n° 21/2016 - Vereadores Geraldo Fonseca Neto, Alex Adriano da Cunha 

Silva, Davi Pimenta Delgado, Mario Carvalho Delgado Junior, Ronaldo Alves Rodrigues 

e Amilton Donizete da Cruz Aguiar requerendo solicitação de informações com cópia de 

documentos sobre o processo licitatório n° 02/2015. O Requerimento foi colocado em 

discussão e votação, não havendo manifestações contrarias foi aprovado. O Presidente se 

desculpando pelo transtorno solicitou a leitura de indicações do vereador Davi Pimenta 

Delgado que não haviam sido colocadas na pauta apesar se terem sido encaminhadas à 

Secretaria da Câmara dentro do prazo. Indicação n° 34/2016 – indicando retorno das 

tabelas de basquete na quadra poliesportiva Lincoln Moreira Duque. A Indicação foi 

colocada em discussão e votação. O Vereador autor do requerimento explicou que as 

tabelas foram retiradas para realização do Baile do Hawai, e estão nas dependências da 

quadra jogadas, deixando os praticantes de basquete sem ter onde treinar. O Vereador 

Amilton Donizete da Cruz Aguiar, reforçou a indicação dizendo também ter sido 

procurado por praticantes de basquete, destacou que as tabelas são muito pesadas e 

retiradas todos os carnavais, lembrou que quando secretário de esportes encontrou as 

tabelas e as hastes de ferro todas danificada, dando muito trabalho para recuperação. 

Contou que em conversa com o Secretário Municipal de Esportes ele disse que a 

dificuldade para a realização do serviço seria a falta de mão de obra, no outro dia procurou 

o Secretário Municipal de Obras que se disponibilizou a ajudar. Não havendo 

manifestações contrárias foi aprovada. Indicação n° 35/2016 – indicando tomada de 

providências em relação a pista de skate. O Vereador autor da Indicação solicitou atenção 

especial no atendimento da indicação, tendo em vista o estado de conservação da pista e 

o número crescente de praticantes do esporte. Informou que a pista foi um ganho para o 

município, conseguida pelo vereador Aguinaldo e Deputado Estadual Biel. Indicação n° 

36/2016 – indicando determinação de providências em relação à limpeza de canaletas 

(grades de escoamento de água na Praça Antônio Carlos). O Vereador autor disse que  

causou estranheza o fato de pessoas jogarem latas acumulando água no interior das 

canaletas que estão aparentemente soltas, lembrou que nada adianta as pessoas fazerem 

limpeza de quintais em prevenção a focos do mosquito se a prefeitura não fizer sua parte. 



 
O Vereador Amilton Donizete da Cruz Aguiar solicitou que se inclua na indicação o 

reparo de ressalto na canaleta que atravessa o Calçadão entre a leiteria Central e o Banco 

do Brasil, pois existe reclamação inclusive nas redes sociais de que uma senhora caiu e 

se machucou, lembrou que o reparo já foi feito uma vez, mas já soltou. O Vereador Davi 

Pimenta Delgado autorizou que seja atendida a solicitação do vereador que antecedeu sua 

fala. O Presidente fez convocação para a reunião de comissão a realizar-se no próximo 

dia vinte e três. Lembrou que na última reunião o Vereador Alex Adriano da Cunha Silva 

que por sua vez o surpreendeu por falar  que pensa e realiza trabalhos que vereadores de 

vários mandatos não realizam, leu ofício que continha informações mentirosas, pois a 

pessoa que enviou tal documento, preferiu não citar o nome entrou no PMDB perdeu uma 

convenção por diferença imensa de votos, começando mal na política, pois fala mentiras, 

mentiu também ao dizer que a verba para asfaltamento do Bairro Afonso Pena foi 

conseguida com apoio de vereadores da casa, quando foi intervenção do deputado Sávio 

Souza Cruz, dizendo que Sávio Souza Cruz Secretario Estadual de Meio Ambiente 

liberou verbas para construção de UBS do Bairro Cruzeiro, até entende, pois alguns 

vereadores dois anos depois da eleição ainda não o aceitaram como Presidente da Câmara, 

salientando que esta posição é passageira tendo no máximo mais oito meses de duração. 

Entende o desespero de alguns que a 3 meses estão tentando construir uma candidatura a 

prefeito, contando que não descontem nele esse desespero. Afirmou que o atual prefeito 

municipal foi um dos melhores dos últimos tempos, fazendo obras que o município 

necessita a mais de 20 anos como, por exemplo: Rua Valdomiro Ferreira Delgado 

(reformas), Bairro Afonso Pena (pavimentação), escadão do Bairro Batatal (construção), 

Asfalto do Bairro Cruzeiro, construção de UBS’s, e destacou que a Prefeitura Municipal 

de Lima Duarte é uma das únicas que está com a folha de pagamento de servidores em 

dia e com previsão de reajustes. O Vereador Amilton Donizete da Cruz Aguiar, 

questionou a inexistência de documento encaminhado pelo Ministério Público na pauta, 

dizendo que pelo seu conhecimento todo documento protocolado na secretaria deve ser 

colocado na pauta. O Presidente informou que assim como aconteceu com as indicações 

do Vereador Davi Pimenta Delgado é necessário verificar o que ocorreu, questionando se 

o documento referido se trata de uma denuncia. O Vereador Amilton Donizete da Cruz 

Aguiar disse não saber do conteúdo do documento. O Presidente informou que de fato se 

trata de denúncia, feita pelos “amigos” do Vereador que antecedeu sua fala. O Vereador 

Amilton Donizete da Cruz Aguiar questionou a que amigos o Presidente se refere, se são 

os mais de mil “amigos” que assinaram a iniciativa popular. O Presidente disse que são 

amigos que o Vereador incentivou a entrar na justiça contra a câmara. O Vereador 

Amilton Donizete da Cruz Aguiar solicitou que assim como as indicações do Vereador 

Davi o documento seja colocado na pauta e lido. O Presidente disse não ser possível. O 

Presidente disse não estar se referindo a mais de mil “amigos” e sim a no máximo dez. 

Seguindo deixou a palavra livre. O Vereador Amilton Donizete da Cruz Aguiar após 

cumprimentar a todos disse que em virtude de ocorrido em reunião de comissões na 

última quinta-feira está muito pensativo quanto à política. Dando como exemplo o 

requerimento pedindo explicações sobre capina química, do qual um determinado 

Secretário Municipal fez uso para dizer que os vereadores proibiram a utilização de 

produto químico para capina. Lembrou que o ocorrido com o Vereador Alex Adriano da 

Cunha Silva no último dia 21 foi desencadeado por adrenalina. O Vereador João Batista 

de Moura Júnior disse ter sido procurado por pessoas que reclamam da intoxicação de 

animais de estimação por conta do produto químico utilizado na capina química. Lembrou 



 
que o objetivo do requerimento era orientar, no entanto está sendo usado de forma erronia, 

ressaltou que se precisa calcular os custos e benefícios. O Vereador Ronaldo Alves 

Rodrigues afirmou que em alguns locais como o Cemitério e ruas com calçamento de 

pedra ou bloquete, se torna impossível. Posicionou-se contra a ideia justificando que no 

dia da votação de tal requerimento só foi favorável por que o mesmo passou despercebido 

devido a sua euforia com a votação do projeto de lei que determina a zona de expansão 

urbana do Distrito de Conceição de Ibitipoca. O Vereador João Batista de Moura Júnior 

afirmou que é notável que o requerimento tenha passado despercebido, pois o Vereador 

Ronaldo Alves Rodrigues está com informações replicadas. Ressaltando que só orientou 

a Prefeitura Municipal e a Secretaria Municipal competente de uma proibição que é 

prevista pela ANVISA. O Vereador Amilton Donizete da Cruz Aguiar informou ter 

procurado o setor competente da Prefeitura Municipal (Vinicius, Afonso Celso que 

intervirá junto ao Secretário Municipal de Obras, Pedro) que tomasse providencias quanto 

à limpeza da Rua Carlos Moreira que está cheia de areia e terra, lembrando que apesar se 

tratar de uma rua pequena, nela funciona uma floricultura, uma padaria, uma igreja e um 

hortifruti. Solicitou atenção especial para a obra da Creche Peixinho Dourado na qual, 

crianças de até três anos estão “acumuladas” em uma sala sem área de lazer. Compartilhou 

que atendendo reclamação sobre falta de merenda escolar e suspeita de alimentos 

vencidos, foi verificar e pôde constatar que a denúncia não procede, não há alimentos 

vencidos, no entanto não foi regularizada a situação da merenda escolar no Município de 

Lima Duarte e por isso ela não foi entregue às escolas. Falou sobre requerimento de sua 

autoria aprovado que trata da implantação de coleta seletiva, salientando que não existe 

nenhum impedimento de origem contábil para a realização do projeto. O Vereador Mario 

Carvalho Delgado Junior disse já ter sugerido a disponibilização de latões para que o 

trabalho de seleção de resíduo começasse a ser feito nas comunidades, na usina 

construção de casinhas com lixeiras que possibilitariam a separação do resíduo e 

facilitaria o serviço, compartilhou que construiu no Distrito de Conceição de Ibitipoca 

com recursos próprios a casinha referida. Ressaltou que não houve interesse do poder 

executivo na execução do serviço, concordando que a câmara tome a iniciativa. O 

Vereador Amilton Donizete da Cruz Aguiar afirmou que a limpeza e higiene ajuda a 

diminuir focos do vetor de doenças como a Dengue, salientando que o Munícipio de Juiz 

de Fora é o de maior índice de mortes relacionadas à contaminação pela Dengue no País. 

Falou sobre reunião realizada com os moradores da Rua das Violetas para tender a 

solicitações da comunidade, lembrando que nada foi feito até o momento, solicitou que o 

Vereador Silvio Damião Nogueira da Silva auxilie na busca por providencias. O Vereador 

Mario Carvalho Delgado Junior disse ter presenciado um Senhor capinando a própria rua 

por conta do aparecimento de cobras e preocupação com as crianças da creche localizada 

no Bairro. O vereador Amilton Donizete da Cruz Aguiar compartilhou que por não 

acompanhar um raciocínio algumas vezes é chamado demagogo e oportunista, afirmando 

ter esperança de que as coisas se acalmem. Afirmou que foi desesperador e o Vereador 

Ronaldo Alves Rodrigues chegou a perder as esperanças em relação ao Vereador Alex 

Adriano da Cunha Silva, disse que todos devem buscar o bem comum. Pediu perdão para 

o caso de já ter ofendido alguém, e que todos coloquem acima de tudo o ser humano. 

Lembrando que o último sábado - 19 foi dia de São José colocou o áudio de Mini Sermão 

de autoria do Padre Zezinho que trata do trecho bíblico que segue: “São José, homem 

justo e trabalhador, nos ensina a superar o espírito de partido e viver uma vida íntegra e 

integrada (Mt 1,16.18-21.24) ”.  O Presidente com relação a coleta seletiva no Município 



 
de Lima Duarte disse estar com o parecer jurídico em mãos lembrando que os poderes 

tem funções distintas, disse não ser contra a campanha que é competência do poder 

executivo, passando à lei orgânica municipal que estabelece a competência de serviços 

públicos de limpeza urbana, coleta seletiva, e destinação. Silvio falou que a humildade e 

simplicidade levam as pessoas longe, pois Deus sempre mostra o melhor caminho a ser 

seguido, que discordem uns dos outros, mas com respeito e harmonia. Disse ter se 

emocionado com a mobilização para o atendimento e socorro do Vereador Alex, 

lamentando que existam pessoas que assistem as reuniões no intuito de ouvir brigas. O 

Vereador João Batista de Moura Júnior reforçou e parabenizou as falas dos Vereadores 

Amilton Donizete da Cruz Aguiar e Silvio Damião Nogueira da Silva, lembrando que 

pensar e repensar nossos atos, precisa ser uma pratica diária, e independente de partido 

politico ou divergência de ideias o respeito deve prevalecer. Solicitou que o Vereador 

Silvio interceda ao poder executivo para manutenção da torre repetidora de sinal de TV, 

tendo em vista que nem todas as pessoas tem acesso a outros tipos de sinais, dependendo 

do bom funcionamento da referida torre. Ressaltou a importância da indicação n° 

29/2016, justificando sua preocupação com a regularização de loteamentos no município 

de Lima Duarte, esclarecendo que loteamentos em condição irregular na maioria das 

vezes ficam sem manutenção, e a regularização por meio do poder executivo traz 

melhorias na qualidade de vida dos residentes nos bairros e ruas onde os mesmos se 

localizam. Reafirmou que a capina química é proibida em perímetro urbano pela 

ANVISA, e que visando a qualidade de vida da população esta situação deve ser revista 

no Município de Lima Duarte, lembrando que se houver lugares onde não for possível 

realizar capina por outros meios, então que se isole a área por vinte quatro horas conforme 

determinado por lei. Finalizou desejando boa noite a todos. O Vereador Ronaldo Alves 

Rodrigues em nome da Comunidade do Bairro Afonso Pena solicitou ao Prefeito 

Municipal Arzenclever Geraldino Silva que reveja a situação do morador Carlos 

Henrique, pois com a realização de pavimentação onde o mesmo reside ele ficou sem 

acesso para sua própria garagem, já foi levado funcionários da prefeitura para realizar o 

serviço, no entanto não o fizeram por falta de material. Solicitou construção de sistema 

de captação de águas pluviais evitando que a água das chuvas  cause desaterro na 

propriedade do Senhor Antônio Lourenço. Explanou que quando o Presidente fica 

nervoso ataca a todos, e não se pode chegar a este ponto. Salientou que a pessoa da qual 

o Presidente não quis se referir pelo nome no inicio da reunião se chama Roberto e é um 

homem que junto com a associação de moradores do Bairro Afonso Pena, luta por 

melhorias que atenda as necessidades da comunidade. O Vereador Davi Pimenta Delgado 

após cumprimentar a todos, falou sobre o ocorrido com o vereador Alex Adriano da 

Cunha Silva, e que por ser muito emotivo sofre muito pelos outros, por ter ficado 

apavorado com a situação foi por quatro vezes a Santa Casa de Misericórdia, apelou para 

que os demais Vereadores  tenham serenidade e iluminado por Nossa Senhora Aparecida 

e Nossa Senhora das Dores tenham calma para seguirem em suas propostas e fazendo o 

bem. Agradeceu a todos pelo respeito e consideração que sempre tiveram por ele, se 

desculpando caso já tenha cometido erros.  O Vereador Ronaldo Alves Rodrigues 

agradeceu em especial o Vereador que antecedeu sua fala, por tê-lo ajudado a ir buscar a 

esposa do Vereador Alex Adriano da Cunha Silva, quando o SAMU chegou para socorrê-

lo. Agradeceu ao Vereador Silvio por não tê-lo deixado ir a Várzea do Brumado em busca 

da família do Vereador que passou mal, podendo ter evitado um acidente devido ao seu 

estado de descontrole emocional. O Vereador Mario carvalho Delgado Junior após 



 
cumprimentar a todos desejou ao Vereador Alex Adriano da Cunha Silva uma rápida 

recuperação, para que logo possa estar de volta. O Presidente disse ter falado com o 

Vereador Alex Adriano da Cunha Silva por telefone podendo perceber que ele está melhor 

e disponibiliza o veículo da Câmara para levá-lo a médicos se necessário. Destacou que 

apesar de divergências de ideias sempre se respeitaram, dizendo admirá-lo muito como 

pessoa e Vereador. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se reunião, lavrou-se esta ata 

que, se conforme, assinada pelos edis presentes. Lima Duarte, 22 de março de 2016. 

 

 


